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RECURSO CONTA HABILITAÇÃO DO 
CONCORRENTE 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ 
 

 
REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 – SRP 

048/2024 

 

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÕES E 
REPOSIÇÕES DE PISOS VINÍLICOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS EM 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPALDE ENSINO. 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5918/2024 
 

 
Rope Tec Manutenção Predial e Industrial Ltda., com sede na Rua 02, n.º 

09, Sala 304 – Bairro Bela Vista, Volta Redonda/RJ – CEP 27.262-030,  inscrita 
no CNPJ sob o número 31.559.398/0001-24, por meio de seu representante 
legal infra-assinado, vem, tempestivamente, , com fulcro no inc. I do art. 165 
da Lei 14.133/21, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
contra a decisão do Agente de Contratação/comissão de contratação que 

julgou habilitada a licitante CERÂMICA GEOWOLF ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ n.º 43.544.161/0001-59, apresentando a seguir as razões de sua 

irresignação. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/2021, 

cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dia úteis da decisão que 

ocorreu em 08/10/2024. 
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A empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade 

na decisão que habilitou a empresa CERÂMICA GEOWOLF ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ n.º 43.544.161/0001-59, o que deve ser revisto pelos seguinte 

motivos. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

 

 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 

 
Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitante 

devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que 

não há discricionaridade do Agente de Contratação/comissão de 

contratação em admitir a sua não observância. 

 

No presente caso, a referida empresa não atendeu as regras 

entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação 

irregular, vejamos. 

 

O edital previu claramente que: 

 

 

 Ocorre que a empresa CERÂMICA GEOWOLF ENGENHARIA LTDA 

apresentou a certidão da Fazenda Federal, cujo vencimento foi dia 

19/08/2024, ou seja, data anterior à data do certame ocorrido no dia 

12/09/2024. 
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Portanto, trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital 

devendo culminar com a sua INABILITAÇÃO. 

 

 

 Vale ressalta que, quando da consulta no portal da Secretaria da 

Receita Federal, a informação é a seguinte: 
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I – DO PEDIDO 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, 

requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para que seja 

anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a 

empresa CERÂMICA GEOWOLF ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.º 

43.544.161/0001-59, inabilitada para prosseguir na licitação. 

 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o Agente de 

Contratação/comissão de contratação reconsidere sua decisão e, na 

hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 

informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art. 165, 

da Lei n° 14.133/21. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento.  

Volta Redonda , 10 de outubro de 2024. 

 

_________________________ 
ROPE TEC MANUTENÇÃO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA. 

Bruno de Oliveira Sousa 
Representante legal 
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